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Alepe é palco da entrega da 
Medalha Professor Paulo Freire

Pr o f i s -
sionais 
e en-

tidades com 
d e s t a c a d a 
atuação no 
meio educa-
cional foram homenage-
ados, ontem, com a Me-
dalha de Mérito Professor 
Paulo Freire, concedida a 
cada dois anos pelo Conse-
lho Estadual de Educação. 
A cerimônia de entrega da 
comenda ocorreu no Au-
ditório Sérgio Guerra, na 
Alepe, como parte da pro-
gramação de atividades do 
ano dedicado a celebrar o 
centenário do pedagogo 
pernambucano.

A intenção do evento 
é revisitar o pensamen-
to freireano, considerado 
um dos mais influentes do 
mundo na área da educa-
ção, especialmente no mé-
todo para alfabetização de 
adultos. O ex-vereador do 
Recife e professor da Uni-
versidade Federal de Per-
nambuco (UFPE) André 
Régis, o consultor do Insti-
tuto Paulo Freire Genuíno 
Bordignon e o presidente 
da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em 
Educação, Heleno Araújo, 
foram os escolhidos para 
receber a honraria na edi-
ção 2021 do prêmio.

A coordenadora do Fó-
rum Estadual de Educação 
de Pernambuco e professo-
ra da UFPE, Márcia  Ân-
gela Aguiar, e o reitor da 
Universidade de Pernam-
buco (UPE), Pedro Falcão, 
também foram agraciados 
com a medalha de mérito. 
Desde a primeira edição do 
prêmio, em 1997, já foram 

reconhecidas 111 pessoas e 
instituições.

Na condução da ceri-
mônia, o secretário esta-
dual de Educação, Marce-
lo Barros, disse acreditar 
que o ensino público vai 
sair fortalecido de uma 
crise política na qual “até 
o conceito de democracia 
demonstra não estar con-
solidado no Brasil”. O ges-
tor enfatizou a necessidade 
de se valorizar os ensina-
mentos de Paulo Freire. “A 
Secretaria está aqui repre-
sentando o Estado, junta-
mente com a Assembleia 
Legislativa. Nosso Patrono 
tem que ser sempre muito 
celebrado, porque todo o 
nosso legado da educação 
deve-se ao trabalho dele.”

A atualidade da obra de 
Paulo Freire foi destacada 
pela deputada Teresa Leitão 
(PT), autora da resolução 
que instituiu 2021 como o 
Ano Educador Paulo Freire. 
“Em um contexto político 
em que as ideias dele estão 
sob ataque, celebrar o cen-
tenário confronta a postura 
do Ministério da Educação 
(MEC), que não entende 
a escola como instrumen-
to de emancipação social”, 
afi rmou. Vice-presidente 
da Comissão de Educação 
da Alepe, o deputado Pro-
fessor Paulo Dutra (PSB) 
também acompanhou a ce-
rimônia.

Presidente do Conselho 
Estadual de Educação, An-
tônio Habib fez um agra-
decimento a Teresa Leitão 
por ter abraçado a ideia de 
realizar a entrega da me-
dalha no espaço do Poder 
Legislativo. Para ele, a hon-
raria valoriza o bom de-
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GOVERNO - Marcelo Barros enfatizou a necessidade 
de se valorizar os ensinamentos do pedagogo

ASSEMBLEIA - Teresa Leitão é autora da resolução 
que instituiu o Ano Educador Paulo Freire

MÉRITO - Para André Régis, o prêmio é “uma 
conquista coletiva, fruto de um trabalho de oito anos”

Comenda é concedida pelo Conselho Estadual de Educação 
sempenho dos profi ssionais 
e entidades da educação. “As 
pessoas são escolhidas de 
uma forma muito criterio-
sa, por prestarem relevantes 
serviços no setor”, salientou 
o conselheiro.

Durante a solenidade, 
foi exibido um vídeo insti-
tucional com depoimentos 
de educadores que convi-
veram e foram influencia-
dos por Paulo Freire na sua 
prática pedagógica. Entre 
eles, a ex-secretária estadu-
al de Educação do Governo 
Arraes, Silke Weber. 

Em uma saudação aos 
homenageados, a con-
selheira estadual Maria 
Iêda Nogueira lembrou 
que Paulo Freire foi um 
dos fundadores do órgão, 
em 1963, e que mante-
ve uma trajetória de luta 
pela educação libertado-
ra. Ela registrou a polê-
mica em torno do título 
de Patrono da Educação 
Brasileira, conferido em 
2012 ao pernambucano, 
observando que as opi-
niões contrárias traziam 
“argumentos falaciosos”.

Hඈආൾඇൺ඀ൾൺൽඈඌ
O primeiro a ser con-

decorado com a medalha 
de mérito foi o ex-verea-
dor do Recife e professor 
da UFPE André Régis. Ele 
considerou o prêmio “uma 
conquista coletiva, fru-
to de um trabalho de oito 
anos envolvendo a busca 
da qualidade do ensino nas 
escolas municipais”. Hele-
no Araújo pronunciou-se 
em seguida: “O gesto do 
Conselho Estadual de Edu-
cação é um recado forte em 
defesa da educação pública 

e inclusiva”, disse.
A professora Márcia  

Ângela Aguiar foi agracia-
da pela primeira vez com a 
medalha. Com uma traje-
tória de mais de 30 anos na 
área, ela relatou ter escolhi-
do atuar em favor dos me-
nos favorecidos e dedicou 
o prêmio a todos os pro-
fi ssionais da educação. “Os 
professores e professoras do 
Ensino Básico e Superior 
são os que, no dia a dia, fa-
zem a educação no Brasil.”

O reitor da UPE, Pedro 
Falcão, destacou a influên-
cia de Paulo Freire na atu-
ação da universidade esta-
dual e frisou o empenho 
da instituição em ampliar 
a oferta de cursos em todas 
as regiões de Pernambuco, 
promovendo a educação 
inclusiva. Genuíno Bor-
dignon, que é gaúcho, foi 
representado na solenida-
de pela conselheira Maria 
Iêda Nogueira. Em vídeo 
exibido durante o evento, 
o consultor do Instituto 
Paulo Freire declarou que 
estava “emocionado com 
o fato de a homenagem ter 
partido da terra do Patrono 
da Educação Brasileira”.

O Ano Estadual Educa-
dor Paulo Freire foi institu-
ído por resolução da Alepe 
em setembro de 2020. A 
partir dessa decisão, a Casa 
formou uma comissão or-
ganizadora para definir 
as ações comemorativas 
do centenário do Patrono 
da Educação Brasileira, a 
ser celebrado amanhã. Na 
segunda (20), às 15h, será 
feita a aposição de uma 
placa alusiva ao educador 
no espaço da Biblioteca da 
Assembleia.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 201, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

Susta o inciso primeiro do art. 407, do anexo único
do Decreto nº 20.786, de 10 de agosto de 1998,
que aprova o Regulamento do Código Sanitário do
Estado de Pernambuco.

A Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

D E C R E T A :

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso XIX do art. 14 da Constituição do Estado de Pernambuco, o inciso primeiro do art.
407, do Anexo único do Decreto nº 20.786, de 10 de agosto de 1998, que aprova o Regulamento do Código Sanitário do Estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. Consideram-se nulos e sem efeito legal os atos do Poder Executivo praticados a partir da publicação deste
Decreto Legislativo que tenham por fundamento o inciso primeiro do art. 407, do Anexo único do Decreto nº 20.786, de 10 de agosto de 1998.

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 17 de setembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convoco, nos termos do art. 118, I , do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PSC),
ALUÍSIO LESSA (PSB), GUSTAVO GOUVEIA (DEM), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), JOÃO PAULO (PC do B), PRISCILA KRAUSE
(DEM), ROMÁRIO DIAS (PSD), TONY GEL (MDB), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes ANTÔNIO COELHO (DEM),
ANTÔNIO MORAES (PP), DIOGO MORAES (PSB), JOÃO PAULO COSTA (AVANTE), JOAQUIM LIRA (PSD), JOSÉ QUEIROZ (PDT),
ROGÉRIO LEÃO (PL), ROMERO SALES FILHO (PTB), SIMONE SANTANA (PSB) para participarem da reunião de deliberação remota
a ser realizada às 9:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 20 (vinte) de setembro, segunda-feira, do corrente ano, nos termos da
Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em
pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I)PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2634/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.499, de 6 de
dezembro de 2018, que estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência obstétrica, no âmbito
do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada Teresa Leitão, a fim de assegurar atendimento humanizado às gestantes,
parturientes e puérperas com deficiência..)

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2635/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Institui o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do Estado de Pernambuco.)

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2636/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Dispõe sobre a permanência das placas
informativas e decertas, nos postos automotivos, sobre os valores dos combustíveis, com descontos dos aplicativos de fidelização, no
Estado de Pernambuco.)

4) Projeto de Lei Ordinária nº 2637/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Altera a Lei n° 6.656, de 31 de Dezembro de 1973,
que dispõe sobre o Estatuto do Magistério de 1° e 2° graus do Estado de Pernambuco, a fim de incluir parágrafo único ao art. 8º.)

5) Projeto de Lei Ordinária nº 2638/2021, de autoria do Deputado William BrIgido (Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de aplicação de
dose periódica de imunizante contra a Covid-19, quando demonstrar-se necessária para a complementação ou manutenção da imunização,
no estado de Pernambuco.)

6) Projeto de Lei Ordinária nº 2639/2021, de autoria do Deputado William BrIgido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir
a fim de incluir a Dia Estadual da Igreja Universal do Reino de Deus.)

7) Projeto de Lei Ordinária nº 2640/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Declara de Utilidade Pública a
Associação das Mulheres de Tracunhaém - AMUT.)

8) Projeto de Lei Ordinária nº 2642/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Determina a obrigatoriedade de
comunicação às autoridades policiais acerca da ocorrência de atos de discriminação nos estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado
de Pernambuco.)

9) Projeto de Lei Ordinária nº 2643/2021, de autoria do Deputado Aglailson Victor (Ementa: Altera a Lei nº 1.818, de 30 de dezembro de 1953,
que dispõe sobre criação de municípios, para conferir nova redação ao § 2º do art. 1º.)

10) Projeto de Lei Ordinária nº 2644/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de
2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Terezinha Nunes, para vedar ameaça ou constrangimento aos animais.)

11) Projeto de Lei Ordinária nº 2645/2021, de autoria do Deputado Erick Lessa (Ementa: Declara de Utilidade Pública o Instituto Identidade.)

12) Projeto de Lei Ordinária nº 2646/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a doação de produtos e
mercadorias destinadas ao consumo, tratamento ou uso por animais, apreendidos pelos órgãos de fiscalização e controle em decorrência da
prática de ilícitos penais e infrações administrativas, nos termos que indica.)

13) Projeto de Lei Ordinária nº 2647/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 11.427, de 17 de janeiro de 1997,
que dispõe sobre a conservação e a proteção das águas subterrâneas no Estado de Pernambuco e dá outras providências; a Lei nº 14.048,
de 26 de março de 2010, que cria a Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; e a Lei nº 14.249, de 17 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre licenciamento ambiental, infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e dá outras providências, para regulamentar a
questão da água bruta.)

14) Projeto de Lei Ordinária nº 2648/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de incluir o Dia Estadual de Luta dos Povos e Comunidades Indígenas, o Dia Estadual da Pessoa Indígena, o Dia Estadual dos Povos e
Comunidades Indígenas, o Dia Estadual da Mulher Indígena e o mês estadual “Abril Indígena”.)

15) Projeto de Lei Ordinária nº 2649/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a Lei nº 12.524, de 20 de dezembro de
2003, que altera e consolida as disposições da Lei nº 12.126, de 12 de dezembro de 2001, que cria a Agência de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE, e dá outras providências, a fim de estabelecer o critério anualizado de reajustes
ordinários de tarifas de serviços públicos delegados pelo Estado de Pernambuco, ou por ele diretamente prestados, embora sujeitos à
delegação.)

16) Projeto de Lei Ordinária nº 2651/2021, de autoria do Deputado Antonio Fernando (Ementa: Altera Lei nº 13.376, de 20 de dezembro de
2007, que dispõe sobre o processo de Produção Artesanal do Queijo Coalho e outros produtos derivados do leite, originada de projeto de lei
do Deputado Claudiano Martins, para incluir o queijo Coalho do Araripe como queijo artesanal no Estado de Pernambuco.)

17) Projeto de Lei Ordinária nº 2652/2021, de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Institui a obrigatoriedade de disponibilização nos
sítios eletrônicos de todas as secretarias e órgãos públicos estaduais, de acesso a cartilha digital sobre violência doméstica e familiar contra a
mulher, elaborada pela Comissão da Mulher Advogada da OAB Pernambuco, a fim de combater a violência e as relações abusivas contra a
mulher.)

18) Projeto de Lei Ordinária nº 2653/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Denomina de Rodovia Prefeita Fernanda
Paes, a PE-77, no trecho que liga o Distrito de Apoti a Sede do município de Glória do Goitá.)

19) Projeto de Lei Ordinária nº 2654/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.356, de 8 de maio
de 2018, que dispõe sobre a isenção, para atletas de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição em corridas, caminhadas e provas de
ciclismo, realizadas em vias públicas do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado Bispo Ossesio Silva, a fim de
ampliar o alcance da isenção para atletas e expectadores de baixa renda, em eventos esportivos realizados em áreas, vias, equipamentos ou
estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, nos termos que indica.)

20) Projeto de Lei Ordinária nº 2655/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Determina que as empresas
concessionárias de serviço de transporte público de passageiros, promovam a capacitação e reciclagem de condutores, cobradores e fiscais,
para lidar com situações de risco e com o atendimento às vítimas.)

21) Projeto de Lei Ordinária nº 2656/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 17.157, de 7 de janeiro de 2021,
que institui o Programa Pernambuco na Universidade – PROUNI-PE, para ampliar a abrangência dos alunos beneficiários.)

22) Projeto de Lei Ordinária nº 2657/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (Ementa: Institui o Selo Acessibilidade Nota 10, como forma
de certificação oficial aos estabelecimentos privados ou públicos que promovam acessibilidade de pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida, no âmbito do Estado da Pernambuco e dá outras providências.)

23) Projeto de Lei Ordinária nº 2658/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direito de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR com vistas
a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.)

24) Projeto de Lei Ordinária nº 2659/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica.)

25) Projeto de Lei Ordinária nº 2660/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 2018,
que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo.)

II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO

1) Projeto de Resolução nº 2641/2021, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano a Paulo Rogério Adamatti Mansan, doutorando em Agroecologia pela UFRPE.)

2) Projeto de Resolução nº 2650/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (Ementa: Confere ao Município de Serrita o Título Honorífico
de Capital Pernambucana do Vaqueiro.)

DISCUSSÃO

I)PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2015/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Dispõe sobre a divulgação de dados e informações
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual por meio da Rede Mundial de Computadores – Internet, no Portal da
Transparência. )
Relator: Deputado Tony Gel

1.1) Emenda Aditiva nº 1/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 2015/2021,
de autoria da Deputada Priscila Krause, para acrescentar o § 4º ao seu art. 1º.)
Relator: Deputado Tony Gel

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2145/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012,
que regula o acesso a informações, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências, a fim de determinar medidas de
divulgação de informações acerca dos estoques de medicamentos, insumos farmacêuticos, materiais médico-hospitalares e Equipamentos de
Proteção Individual. )
Relator: Deputado Aluísio Lessa

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2267/2021, de autoria da Deputada Gleide Ângelo, (Ementa: Altera a Lei nº 16.903, de 3 de junho de 2020,
que assegura o atendimento prioritário de idosos e demais pessoas consideradas grupo de risco do Covid-19 pelas instituições financeiras, no
âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, a fim de ampliar os seus efeitos para
estabelecimentos públicos ou privados com ampla circulação e aglomeração de pessoas.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

Editais

Decreto Legislativo
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Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva;
Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora -
Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Su-
perintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa
Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do
Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres
Kobayashi; Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; Auditora-Chefe - Maria Gorete
Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito Cavalcanti;  Superintendente de Inteligência
Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais; Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira
Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Repórteres - André
Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de
Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação e Editoração Eletrônica:
Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone:
3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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4) Projeto de Lei Ordinária nº 2342/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho, (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolidas Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir
o Dia Estadual de Conscientização sobre a Sarna Demodécica Animal.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

5) Projeto de Lei Ordinária nº 2369/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Maglhães, (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir
o Dia estadual Sem Tabaco.)
Relator: Deputada Priscila Krause

6) Projeto de Lei Ordinária nº 2372/2021, de autoria do Deputado Professor Paulo Dutra (Ementa: Dispõe sobre a acessibilidade nas aulas
remotas das escolas públicas e privadas no Estado de Pernambuco.)
Relator: Deputado João Paulo

7) Projeto de Lei Ordinária nº 2430/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 15.896, de 27 de setembro de
2016, que determina a adoção de linguagem compreensível às pessoas com deficiência auditiva em peças teatrais e nas exibições de filmes
nacionais e estrangeiros nos cinemas localizados no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de lei
de autoria do Deputado Beto Accioly, a fim de dispor sobre adoção de linguagem compreensível às pessoas com deficiência visual nos teatros
e salas de cinema.)
Relator: Deputado Tony Gel

8) Projeto de Lei Ordinária nº 2431/2021, de autoria da Deputada Gleide Ângelo, (Ementa: Dispõe sobre a comunicação às mulheres
gestantes atendidas pela rede pública de saúde do Estado de Pernambuco, durante acompanhamento em programa de assistência pré-natal,
acerca de seus direitos assegurados na legislação em vigor.)
Relator: Deputado Tony Gel

9) Projeto de Lei Ordinária nº 2432/2021, de autoria da Deputada Gleide Ângelo, (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de
2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos
públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de Pernambuco,
originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de assegurar à candidata gestante ou puérpera o direito de realizar
curso ou programa de formação em turma a ser convocada em data posterior ao seu parto ou puerpério, nos termos que indica.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

10) Projeto de Lei Ordinária nº 2452/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Atenção
e Proteção às Crianças Acometidas de Microcefalia no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)
Relator: Deputado João Paulo

11) Projeto de Lei Ordinária nº 2458/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes, (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de definir
o Mês de Outubro como Mês Estadual de Conscientização da Comunicação Alternativa.)
Relator: Deputado Aluísio Lessa

12) Projeto de Lei Ordinária nº 2475/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 17.268, de 21 de maio de
2021, que dispõe sobre o uso do nome social de transexuais e travestis nas relações mantidas com órgãos e entidades da Administração
Pública Direta e Indireta e instituições privadas de educação, saúde, cultura e lazer no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria da Deputada Juntas, a fim de determinar que as marcações de consultas, exames e procedimentos de saúde serão realizadas
com base na autodeclaração de gênero e nome social dos pacientes.)
Relator: Deputado Diogo Moraes

13) Projeto de Lei Ordinária nº 2489/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de determinar a higienização de alimentos para consumo no estabelecimento que indica.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

14) Projeto de Lei Ordinária nº 2491/2021, de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 12.469, de 18 de novembro de
2003, que disciplina os critérios e responsabilidades para a criação, venda e qualquer outra espécie de transação envolvendo cães das raças
Pitt-Bull e Rottweiler no âmbito do Estado de Pernambuco, originada através de Projeto de Lei do Deputado Pedro Eurico, a fim de inserir maior
segurança na posse e circulação desses animais e dá outras providências.)
Relator: Deputado Aluísio Lessa

15) Projeto de Lei Ordinária nº 2500/2021, de autoria da Deputada Fabíola Cabral (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de aperfeiçoar
dispositivos desta Lei.)
Relator: Deputada Priscila Krause

16) Projeto de Lei Ordinária nº 2595/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, 9 de junho de
2008, que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do Estado aos
Municípios aderentes ao Programa.
Regime de urgência
Relator: Deputado Aluísio Lessa

II)PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

1) Projeto de Resolução nº 2570/2021, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Casa Civil do Brasil e Presidente Nacional do Partido Progressistas, Senador Ciro Nogueira
Lima Filho.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

Recife, 17 de setembro de 2021
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO WALDEMAR BORGES
PRESIDENTE CCLJ

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA
(PSC), ANTONIO COELHO (DEM), ANTÔNIO MORAES (PP), DIOGO MORAES (PSB), HENRIQUE QUEIROZ FILHO (PL), JOÃO
PAULO COSTA (AVANTE), JOSÉ QUEIROZ (PDT) e TONY GEL (MDB), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes:
DORIEL BARROS (PT), GUSTAVO GOUVEIA (DEM), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), JOÃO PAULO (PC do B), MARCANTONIO
DOURADO FILHO (PP), PRISCILA KRAUSE (DEM), ROGÉRIO LEÃO (PL), ROMÁRIO DIAS (PSD) e SIMONE SANTANA (PSB), para
participarem da reunião de deliberação remota a ser realizada às 10h (dez horas) do dia 22 (vinte e dois) de setembro, quarta-feira, do
corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2626/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
realizar doação de materiais fresado julgados inservíveis ou desnecessários.)

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2635/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Institui o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do Estado de Pernambuco.)

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2640/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Declara de Utilidade Pública a
Associação das Mulheres de Tracunhaém - AMUT.)

4. Projeto de Lei Ordinária nº 2647/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 11.427, de 17 de janeiro de
1997, que dispõe sobre a conservação e a proteção das águas subterrâneas no Estado de Pernambuco e dá outras providências; a Lei
nº 14.048, de 26 de março de 2010, que cria a Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; e a Lei nº 14.249, de 17 de dezembro
de 2010, que dispõe sobre licenciamento ambiental, infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e dá outras providências,
para regulamentar a questão da água bruta.)

5. Projeto de Lei Ordinária nº 2658/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder,
com encargo, o direito de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR
com vistas a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.)

6. Projeto de Lei Ordinária nº 2659/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder,
com encargo, o uso do imóvel que indica, ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA/PE, no município
de Garanhuns.)

7. Projeto de Lei Ordinária nº 2660/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de
2018, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo.)

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2595/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, de 9 de junho
de 2008, que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do
Estado aos Municípios aderentes ao Programa.)
Regime de urgência
Relator: Deputado José Queiroz.

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2599/2021, de autoria do Deputado Waldemar Borges (Ementa: Veda a exigência de certidões negativas
emitidas pelo Estado, quando do pagamento de prêmios e de recursos emergenciais, ao setor cultural, previsto na Lei Federal 14.017,
de 29 de junho de 2020, e em outros editais congêneres de iniciativa do Governo Estadual, bem como disciplina a fixação de exigências
nos respectivos editais e contratações, na forma que menciona.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento.

Recife, 17 de setembro de 2021.

DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
PRESIDENTE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTONIO COELHO (DEM),
ERICK LESSA (PP), JOÃO PAULO COSTA (AVANTE), JOAQUIM LIRA (PSD), JOSÉ QUEIROZ (PDT), ROMERO SALES FILHO
(PTB), membros titulares, e os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PSC), DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), GUILHERME UCHÔA
(PSC), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), ROMÁRIO DIAS (PSD), TERESA LEITÃO (PT) e TONY GEL (MDB), membros suplentes,
para participarem da reunião de deliberação remota a ser realizada às 9:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 22 (vinte e dois) de
setembro (quarta-feira) do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

01) Projeto de Lei Ordinária Nº 2619/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Concede às mulheres de baixa
renda vítimas de violência doméstica e familiar a gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR, e dá outras providências.)

02) Projeto de Lei Ordinária Nº 2620/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes (EMENTA: Denomina de Rodovia Francisco Vicente
Sobrinho a Rodovia Estadual PE-282, no trecho que interliga a sede do município de Iguaracy à sede do Distrito de Jabitacá.)

03) Projeto de Lei Ordinária Nº 2621/2021, de autoria do Deputado Professor Paulo Dutra (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da Educação Integral.)

04) Projeto de Lei Ordinária Nº 2622/2021, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa (EMENTA: Torna obrigatório nas unidades escolares
de ensino do Estado de Pernambuco a disponibilização de cadeira de rodas na forma que especifica, e dá outras providências.)

05) Projeto de Lei Ordinária Nº 2623/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15
de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de proibir as empresas de telemarketing, ou estabelecimentos que se utilizem deste tipo de serviço,
de condicionarem o fornecimento de produto ou serviço à inserção ou não dos dados do consumidor em cadastro para bloqueio de
recebimento de contatos de telemarketing, nos termos que indica. )

06) Projeto de Lei Ordinária Nº 2624/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 13.302, de 21
de setembro de 2007, que estabelece no âmbito do Estado de Pernambuco, os princípios a serem observados pelo Governo do Estado
na execução das políticas públicas relacionadas com o combate aos crimes de violência praticados contra a mulher, originada de projeto
de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, a fim de aperfeiçoar a sua redação e atualizá-la aos preceitos estabelecidos pela Lei Federal
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.)

07) Projeto de Lei Ordinária Nº 2625/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 12.109, de 26
de novembro de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa Idosa, a fim de estimular a realização de ações e campanhas
de prevenção e repressão ao abandono afetivo e/ou material de pessoas idosas, e dar outras providências.)

08) Projeto de Lei Ordinária Nº 2626/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a
realizar doação de materiais fresado julgados inservíveis ou desnecessários.)

09) Projeto de Lei Ordinária Nº 2627/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de promover ajustes nos prazos de manutenção de informações em cadastros e bancos de dados de proteção ao crédito.)

10) Projeto de Lei Ordinária Nº 2628/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Reconhece o grafite como cultura no
âmbito do Estado de Pernambuco.)

11) Projeto de Lei Ordinária Nº 2629/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho
de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir novas diretrizes de ensino. )

12) Projeto de Lei Ordinária Nº 2630/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (EMENTA: Institui o Selo de Identificação de
Produto Oriundo da Agricultura Familiar, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

13) Projeto de Lei Ordinária Nº 2631/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir a
Semana Estadual de Prevenção e Combate a Incêndios.)

14) Projeto de Lei Ordinária Nº 2632/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre a utilização de
tecnologia assistiva para atendimento às pessoas com deficiência nos shoppings centers, galerias e centros comerciais no âmbito do
Estado de Pernambuco.)

15) Projeto de Lei Ordinária Nº 2633/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (EMENTA: Dispõe sobre a possiblidade de
remição da penalidade/pontuação na CNH aos doadores de sangue, não isentando ao pagamento da multa e desde que não tenham
cometido infração grave e/ou gravíssima no Estado de Pernambuco, dá outras providências. )
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16) Projeto de Lei Ordinária Nº 2634/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Altera a Lei nº 16.499, de 6 de
dezembro de 2018, que estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência obstétrica, no âmbito
do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada Teresa Leitão, a fim de assegurar atendimento humanizado às gestantes,
parturientes e puérperas com deficiência.)

17) Projeto de Lei Ordinária Nº 2635/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (EMENTA: Institui o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do Estado de Pernambuco.)

18) Projeto de Lei Ordinária Nº 2636/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (EMENTA: Dispõe sobre a permanência das placas
informativas e decertas, nos postos automotivos, sobre os valores dos combustíveis, com descontos dos aplicativos de fidelização, no
Estado de Pernambuco.)

19) Projeto de Lei Ordinária Nº 2637/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (EMENTA: Altera a Lei n° 6.656, de 31 de Dezembro
de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério de 1° e 2° graus do Estado de Pernambuco, a fim de incluir parágrafo único ao art. 8º.)

20) Projeto de Lei Ordinária Nº 2638/2021, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre a possibilidade de
aplicação de dose periódica de imunizante contra a Covid-19, quando demonstrar-se necessária para a complementação ou
manutenção da imunização, no estado de Pernambuco.)

21) Projeto de Lei Ordinária Nº 2639/2021, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de incluir a fim de incluir a Dia Estadual da Igreja Universal do Reino de Deus.)

22) Projeto de Lei Ordinária Nº 2640/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Declara de Utilidade Pública
a Associação das Mulheres de Tracunhaém - AMUT.)

23) Projeto de Lei Ordinária Nº 2642/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Determina a obrigatoriedade de
comunicação às autoridades policiais acerca da ocorrência de atos de discriminação nos estabelecimentos comerciais, no âmbito do
Estado de Pernambuco.)

24) Projeto de Lei Ordinária Nº 2644/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de
janeiro de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de
lei de autoria da Deputada Terezinha Nunes, para vedar ameaça ou constrangimento aos animais.)

25) Projeto de Lei Ordinária Nº 2645/2021, de autoria do Deputado Erick Lessa (EMENTA: Declara de Utilidade Pública o Instituto
Identidade, associação inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 35.199.310/0001-61, com sede à Rua Cento
e Quatro, nº. 219, Bairro Maranguape 1, no Município de Paulista PE, CEP nº 53.441-540.)

26) Projeto de Lei Ordinária Nº 2646/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Dispõe sobre a doação de
produtos e mercadorias destinadas ao consumo, tratamento ou uso por animais, apreendidos pelos órgãos de fiscalização e controle
em decorrência da prática de ilícitos penais e infrações administrativas, nos termos que indica.)

27) Projeto de Lei Ordinária Nº 2647/2021, de autoria do Deputado Antônio Moraes (EMENTA: Altera a Lei nº 11.427, de 17 de janeiro
de 1997, que dispõe sobre a conservação e a proteção das águas subterrâneas no Estado de Pernambuco e dá outras providências; a
Lei nº 14.048, de 26 de março de 2010, que cria a Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; e a Lei nº 14.249, de 17 de
dezembro de 2010, que dispõe sobre licenciamento ambiental, infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e dá outras
providências, para regulamentar a questão da água bruta.)

28) Projeto de Lei Ordinária Nº 2648/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios
e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual de Luta dos Povos e Comunidades Indígenas, o Dia Estadual da Pessoa Indígena, o Dia Estadual
dos Povos e Comunidades Indígenas, o Dia Estadual da Mulher Indígena e o mês estadual “Abril Indígena”.)

29) Projeto de Lei Ordinária Nº 2649/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (EMENTA: Altera a Lei nº 12.524, de 20 de
dezembro de 2003, que altera e consolida as disposições da Lei nº 12.126, de 12 de dezembro de 2001, que cria a Agência de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE, e dá outras providências, a fim de estabelecer o critério
anualizado de reajustes ordinários de tarifas de serviços públicos delegados pelo Estado de Pernambuco, ou por ele diretamente
prestados, embora sujeitos à delegação.)

30) Projeto de Lei Ordinária Nº 2651/2021, de autoria do Deputado Antonio Fernando (EMENTA: Altera Lei nº 13.376, de 20 de
dezembro de 2007, que dispõe sobre o processo de Produção Artesanal do Queijo Coalho e outros produtos derivados do leite,
originada de projeto de lei do Deputado Claudiano Martins, para incluir o queijo Coalho do Araripe como queijo artesanal no Estado de
Pernambuco.)

31) Projeto de Lei Ordinária Nº 2652/2021, de autoria do Deputado Antonio Coelho (EMENTA: Institui a obrigatoriedade de
disponibilização nos sítios eletrônicos de todas as secretarias e órgãos públicos estaduais, de acesso a cartilha digital sobre violência
doméstica e familiar contra a mulher, elaborada pela Comissão da Mulher Advogada da OAB Pernambuco, a fim de combater a violência
e as relações abusivas contra a mulher.)

32) Projeto de Lei Ordinária Nº 2653/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Denomina de Rodovia Prefeita
Fernanda Paes, a PE-77, no trecho que liga o Distrito de Apoti a Sede do município de Glória do Goitá.)

33) Projeto de Lei Ordinária Nº 2654/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.356, de 8
de maio de 2018, que dispõe sobre a isenção, para atletas de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição em corridas, caminhadas
e provas de ciclismo, realizadas em vias públicas do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado Bispo Ossesio
Silva, a fim de ampliar o alcance da isenção para atletas e expectadores de baixa renda, em eventos esportivos realizados em áreas,
vias, equipamentos ou estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, nos termos que indica.)

34) Projeto de Lei Ordinária Nº 2655/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Determina que as empresas
concessionárias de serviço de transporte público de passageiros, promovam a capacitação e reciclagem de condutores, cobradores e
fiscais, para lidar com situações de risco e com o atendimento às vítimas.)

35) Projeto de Lei Ordinária Nº 2656/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei nº 17.157, de 7 de janeiro de 2021,
que institui o Programa Pernambuco na Universidade – PROUNI-PE, para ampliar a abrangência dos alunos beneficiários.)

36) Projeto de Lei Ordinária Nº 2657/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (EMENTA: Institui o Selo Acessibilidade Nota 10,
como forma de certificação oficial aos estabelecimentos privados ou públicos que promovam acessibilidade de pessoas com deficiência
ou com mobilidade reduzida, no âmbito do Estado da Pernambuco e dá outras providências.)

37) Projeto de Lei Ordinária Nº 2658/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direito de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR com
vistas a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.)

38) Projeto de Lei Ordinária Nº 2659/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica, ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA/PE, inscrito no CNPJ
sob o nº 09.795.881/0001-59, pelo prazo de 10 (dez) anos, o uso de imóveis integrantes de seu patrimônio, situados na Avenida Lions
Club, nº 305, correspondentes às salas 3 e 4, no bairro Aluísio Pinto, no município de Garanhuns, neste Estado.)

39) Projeto de Lei Ordinária Nº 2660/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de
2018, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo.)

II) PROJETO DE RESOLUÇÃO

01) Projeto de Resolução Nº 2650/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes, (EMENTA: Confere ao Município de Serrita o Título
Honorífico de Capital Pernambucana do Vaqueiro.)

DISCUSSÃO

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

01) Projeto de Lei Ordinária Nº 586/2019, de autoria do Deputado Joaquim Lira, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei
Ordinária Nº 2268/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, alterados pelo Substitutivo Nº 01/2021, de autoria da
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Assegura atendimento especializado, no âmbito dos órgãos permanentes
do Sistema de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

02) Projeto de Lei Ordinária Nº 952/2020, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, e Projeto de Lei Ordinária Nº 979/2020 ambos de autoria do Deputado João Paulo Costa, em tramitação conjunta com
Projeto de Lei Ordinária Nº 1541/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Dispõe sobre as penalidades

administrativas aplicáveis em razão de atos de racismo, LGBTQI+fobia, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos contra mulher,
praticados em estádios de futebol, ginásios e demais locais onde são realizados eventos esportivos no âmbito do Estado de
Pernambuco, institui diretrizes para o Poder Público no combate ao assédio sexual nos locais que indica e dá outras providências)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

03) Projeto de Lei Ordinária Nº 2332/2021, de autoria do Deputado William Brigido, alterado pela Emenda Modificativa Nº 01/2021,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria
o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia
Estadual de Prevenção ao Desaparecimento de Crianças.)
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

04) Projeto de Lei Ordinária Nº 2406/2021, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021, de
autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Determina a afixação de cartazes informativos sobre a vacinação
contra a Covid-19 nos meios de transportes públicos coletivos intermunicipais e nas unidades de saúde públicas e privadas, no âmbito
do Estado de Pernambuco.)
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO

05) Projeto de Lei Ordinária Nº 2471/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual de Combate à Desnutrição Infantil.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

06) Projeto de Lei Ordinária Nº 2482/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.918, de 18
de junho de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que indica durante o período da pandemia
causada pelo Covid-19 e dá outras providências, originada de Projeto de Lei de autoria dos Deputados Joaquim Lira e Simone Santana,
a fim de incluir a adoção de medidas que evitem a proliferação do novo Coronavírus (COVID-19) nos estabelecimentos prestadores de
serviço de saúde.)
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

07) Projeto de Lei Ordinária Nº 2512/2021, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa, alterado pela Emenda Modificativa Nº
01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de definir a data de 14 de
agosto como o Dia Estadual do Trabalhador da Indústria Sucroalcooleira de Pernambuco.)
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

08) Projeto de Lei Ordinária Nº 2595/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, 9 de junho de
2008, que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do Estado
aos Municípios aderentes ao Programa.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

09) Projeto de Lei Ordinária Nº 2599/2021, de autoria do Deputado Waldemar Borges (EMENTA: Veda a exigência de certidões
negativas emitidas pelo Estado, quando do pagamento de prêmios e de recursos emergenciais, ao setor cultural, previsto na Lei Federal
14.017, de 29 de junho de 2020, e em outros editais congêneres de iniciativa do Governo Estadual, bem como disciplina a fixação de
exigências nos respectivos editais e contratações, na forma que menciona. )
RELATOR: DEPUTADO TONY GEL

Sala da Comissão de Administração Pública
Recife, 17 de setembro de 2021

DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
PRESIDENTE

COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, Inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, as Deputadas e Deputados: ERICK
LESSA (PP), FABRIZIO FERRAZ (PP), PRISCILA KRAUSE (DEM) e ROGÉRIO LEÃO (PL), membros titulares, e, na ausência destes,
os suplentes ALESSANDRA VIEIRA (PSDB), ALUÍSIO LESSA (PSB), CLOVIS PAIVA (PP), DULCI AMORIM (PT) e ROBERTA
ARRAES (PP) para a Reunião Ordinária da Comissão de Negócios Municipais, a ser realizada às 15:00h (quinze horas), do dia 22 de
setembro de 2021, através do Sistema de Deliberação Remota, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria
desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I - PROJETOS:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 2592/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica.);

b) Projeto de Lei Ordinária nº 2593/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direito de uso dos imóveis que indica.);

c) Projeto de Lei Ordinária nº 2594/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica.);

d) Projeto de Lei Ordinária nº 2595/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, 9 de junho de
2008, que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do Estado
aos Municípios aderentes ao Programa.);
Regime de Urgência

e) Projeto de Lei Ordinária nº 2604/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de
promoção da cidadania.);

f) Projeto de Lei Ordinária nº 2613/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, ceder para uso ou alienar às guardas municipais dos municípios que integram o seu território, os armamentos e
equipamentos de proteção individual de uso policial que forem apreendidos em decorrência da prática de ilícitos penais ou de infrações
administrativas, nos termos que indica.).

g) Projeto de Lei Ordinária nº 2604/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de
promoção da cidadania.);

h) Projeto de Lei Ordinária nº 2613/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, ceder para uso ou alienar às guardas municipais dos municípios que integram o seu território, os armamentos e
equipamentos de proteção individual de uso policial que forem apreendidos em decorrência da prática de ilícitos penais ou de infrações
administrativas, nos termos que indica.);

i) Projeto de Lei Ordinária nº 2624/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.302, de 21
de setembro de 2007, que estabelece no âmbito do Estado de Pernambuco, os princípios a serem observados pelo Governo do Estado
na execução das políticas públicas relacionadas com o combate aos crimes de violência praticados contra a mulher, originada de projeto
de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, a fim de aperfeiçoar a sua redação e atualizá-la aos preceitos estabelecidos pela Lei Federal
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.);

j) Projeto de Lei Ordinária nº 2626/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
realizar doação de materiais fresado julgados inservíveis ou desnecessários.);

k) Projeto de Lei Ordinária nº 2635/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Institui o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do Estado de Pernambuco.);
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l) Projeto de Lei Ordinária nº 2643/2021, de autoria do Deputado Aglailson Victor (Ementa: Altera a Lei nº 1.818, de 30 de dezembro
de 1953, que dispõe sobre a criação de municípios, para conferir nova redação ao §2º do art. 1º.);

m) Projeto de Lei Ordinária nº 2658/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direto de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR com
vistas a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.);

n) Projeto de Lei Ordinária nº 2659/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica.).

DISCUSSÃO:

I - PROJETO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 2595/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, 9 de junho de
2008, que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do Estado
aos Municípios aderentes ao Programa.);
Regime de Urgência
RELATOR(A): Projeto em distribuição.

Recife, 17 de setembro de 2021.
Sala da Comissão de Negócios Municipais

DEPUTADA SIMONE SANTANA
Presidente

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, inciso I, do Regimento Interno da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO, os Deputados
Estaduais Clovis Paiva (PP), Gustavo Gouveia (DEM), Henrique Queiroz Filho (PL) e Roberta Arraes (PP), membros titulares, bem como
os suplentes Fabrizio Ferraz (PP), Antônio Fernando (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) Marcantônio Dourado (PP) e Álvaro Porto (PTB),
para comparecerem à reunião ordinária da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural, que será realizada no dia 22 (vinte e dois)
de setembro de 2021, às 9:00h (nove horas ), através de videoconferência, com a seguinte pauta:

1- Projetos em Distribuição:

1.1- Projeto de Lei Ordinária nº 2626/2021de autoria do Deputado Gustavo Gouveia.
EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a realizar doação de materiais fresados julgados inservíveis ou desnecessários.

1.2- Projeto de Lei Ordinária n° 2630/2021 de autoria da Deputada Roberta Arraes.
EMENTA: Institui o Selo de Identificação de Produto Oriundo da Agricultura Familiar, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

1.3- Projeto de Lei Ordinária 2644/2021 de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
EMENTA: Altera a Lei 15226, de 7 de janeiro de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei da Deputada Terezinha Nunes, para vedar ameaça ou constrangimento aos animais.

1.4- Projeto de Lei Ordinária 2646/2021,de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.
EMENTA: Dispõe sobre a doação de produtos e mercadorias destinadas ao consumo, tratamento ou uso por animais, apreendidos pelos
órgãos de fiscalização e controle em decorrência da prática de ilícitos penais e infrações administrativas, nos termos que indica.

1.5- Projeto de Lei Ordinária 2651/2021 de autoria do Deputado Antônio Fernando.
EMENTA: Altera Lei n° 13.376, de 20 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o processo de Produção Artesanal do Queijo Coalho e
outros produtos derivados do leite, originada de projeto de lei do Deputado Claudiano Martins Filho, para incluir o queijo de Coalho do
Araripe como queijo artesanal no Estado de Pernambuco.

2-Projetos em Discussão:

2.1- Substitutivo n° 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária n° 2486/2021 de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
Origem: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
EMENTA: Altera Integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária N° 2486/2021.
RELATOR: Deputado Henrique Queiroz Filho.

2.2- Substitutivo n° 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária n° 1416/2020 de autoria do Deputado William Brígido.
EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 1416 /2021.
Origem: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
RELATORA: Deputada Roberta Arraes.

Sala da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural, 17 de setembro de 2021.

Deputado Doriel Barros
Presidente

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, a deputada Clarissa Tércio (PSC), deputado
Isaltino Nascimento (PSB), deputado Pastor Cleiton Collins (PP) e deputada Simone Santana (PSB), membros titulares, e na ausência
destes, os suplentes: deputada Alessandra Vieira (PSDB), deputado Antônio Fernando (PSC), deputada Fabíola Cabral (PP), deputado
João Paulo (PC do B) e deputada Laura Gomes (PSB), para participarem da reunião ordinária de deliberação remota a ser realizada às
14h30min, do dia 22 (vinte e dois) de setembro, quarta-feira, do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de
2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2634/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães. Ementa: Altera a Lei nº 16.499, de 6 de
dezembro de 2018, que estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência obstétrica, no âmbito
do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada Teresa Leitão, a fim de assegurar atendimento humanizado às gestantes,
parturientes e puérperas com deficiência;

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2638/2021, de autoria do Deputado William Brigido. Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de aplicação
de dose periódica de imunizante contra a Covid-19, quando demonstrar-se necessária para a complementação ou manutenção da
imunização, no estado de Pernambuco;

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2655/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Determina que as empresas
concessionárias de serviço de transporte público de passageiros, promovam a capacitação e reciclagem de condutores, cobradores e
fiscais, para lidar com situações de risco e com o atendimento às vítimas;

4) Projeto de Lei Ordinária nº 2657/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes. Ementa: Institui o Selo Acessibilidade Nota 10, como
forma de certificação oficial aos estabelecimentos privados ou públicos que promovam acessibilidade de pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida, no âmbito do Estado da Pernambuco e dá outras providências.

DISCUSSÃO

1) Substitutivo Nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária nº 586/2019, de
autoria do Deputado Joaquim Lira e nº 2268/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que assegura atendimento
especializado, no âmbito dos órgãos permanentes do Sistema de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.
Relator: Deputado João Paulo

2) Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2406/2021, de
autoria do Deputado Guilherme Uchoa, que determina a afixação de cartazes informativos sobre a vacinação contra a Covid-19 nos meios
de transportes públicos coletivos intermunicipais e nas unidades de saúde públicas e privadas, no âmbito do Estado de Pernambuco.
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

3) Projeto de Lei Ordinária nº2482/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho, que altera a Lei nº 16.918, de 18 de junho de
2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo Covid-
19 e dá outras providências, originada de Projeto de Lei de autoria dos Deputados Joaquim Lira e Simone Santana, a fim de incluir a adoção
de medidas que evitem a proliferação do novo Coronavírus (COVID-19) nos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde.
Relatora: Deputada Laura Gomes

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social
Recife, 17 de setembro de 2021.

Deputada Roberta Arraes
Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
REUNIÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos do Art. 117, do Regimento Interno deste Poder, os parlamentares: Clóvis Paiva (PP), Marcantônio Dourado
Filho (PP), Romário Dias (PSD) e Romero Sales Filho (PTB), membros titulares; Laura Gomes (PSB), Fabíola Cabral (PP),
Fabrízio Ferraz (PP), Priscila Krause (DEM) e Simone Santana (PSB), membros suplentes, para participarem da Reunião
Ordinária de deliberação remota a ser realizada no dia 22 de setembro de 2021, (quarta-feira) às 14h00 (quatorze horas), nos
termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde
estará em pauta a seguinte matéria:

DISTRIBUIÇÃO

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2636/2021, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Dispõe sobre a permanência das placas
informativas e decertas, nos postos automotivos, sobre os valores dos combustíveis, com descontos dos aplicativos de fidelização, no
Estado de Pernambuco.)

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2642/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Determina a obrigatoriedade de
comunicação às autoridades policiais acerca da ocorrência de atos de discriminação nos estabelecimentos comerciais, no âmbito do
Estado de Pernambuco.)

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2646/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a doação de
produtos e mercadorias destinadas ao consumo, tratamento ou uso por animais, apreendidos pelos órgãos de fiscalização e controle
em decorrência da prática de ilícitos penais e infrações administrativas, nos termos que indica.)

4. Projeto de Lei Ordinária nº 2647/2021, de autoria do Deputado Antonio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 11.427, de 17 de janeiro de
1997, que dispõe sobre a conservação e a proteção das águas subterrâneas no Estado de Pernambuco e dá outras providências; a Lei
nº 14.048, de 26 de março de 2010, que cria a Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; e a Lei nº 14.249, de 17 de dezembro
de 2010, que dispõe sobre licenciamento ambiental, infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e dá outras providências,
para regulamentar a questão da água bruta.)

5. Projeto de Lei Ordinária nº 2649/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a Lei nº 12.524, de 20 de dezembro
de 2003, que altera e consolida as disposições da Lei nº 12.126, de 12 de dezembro de 2001, que cria a Agência de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE, e dá outras providências, a fim de estabelecer o critério anualizado
de reajustes ordinários de tarifas de serviços públicos delegados pelo Estado de Pernambuco, ou por ele diretamente prestados, embora
sujeitos à delegação.)

6. Projeto de Lei Ordinária nº 2651/2021, de autoria do Deputado Antonio Fernando (Ementa: Altera Lei nº 13.376, de 20 de
dezembro de 2007, que dispõe sobre o processo de Produção Artesanal do Queijo Coalho e outros produtos derivados do leite,
originada de projeto de lei do Deputado Claudiano Martins, para incluir o queijo Coalho do Araripe como queijo artesanal no Estado
de Pernambuco.)

7. Projeto de Lei Ordinária nº 2654/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.356, de 8 de
maio de 2018, que dispõe sobre a isenção, para atletas de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição em corridas, caminhadas e
provas de ciclismo, realizadas em vias públicas do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado Bispo Ossesio
Silva, a fim de ampliar o alcance da isenção para atletas e expectadores de baixa renda, em eventos esportivos realizados em áreas,
vias, equipamentos ou estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, nos termos que indica.)

8. Projeto de Lei Ordinária nº 2655/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Determina que as empresas
concessionárias de serviço de transporte público de passageiros, promovam a capacitação e reciclagem de condutores, cobradores e
fiscais, para lidar com situações de risco e com o atendimento às vítimas.)

9. Projeto de Lei Ordinária nº 2657/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (Ementa: Institui o Selo Acessibilidade Nota 10, como
forma de certificação oficial aos estabelecimentos privados ou públicos que promovam acessibilidade de pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida, no âmbito do Estado da Pernambuco e dá outras providências.)

10. Projeto de Lei Ordinária nº 2658/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direito de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR com
vistas a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.)

DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2275/2021, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Dispõe sobre a divulgação de
propaganda educativa sobre meio ambiente e sustentabilidade em espetáculos artísticos-culturais e esportivos, que tenham recebido
recursos financeiros do Governo do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)
Relatora: Deputada Priscila Krause

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2482/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.918, de 18 de
junho de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que indica durante o período da pandemia causada
pelo Covid-19 e dá outras providências, originada de Projeto de Lei de autoria dos Deputados Joaquim Lira e Simone Santana, a fim de
incluir a adoção de medidas que evitem a proliferação do novo Coronavírus (COVID-19) nos estabelecimentos prestadores de serviço
de saúde.)
Relatora: Deputada Simone Santana

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2595/2021, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 13.463, 9 de junho de 2008,
que institui o Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, a fim de recompor os valores dos repasses financeiros do Estado aos
Municípios aderentes ao Programa.)
Relator: Deputado Marcantônio Dourado Filho
Regime de Urgência.

4. Projeto de Lei Ordinária nº 2599/2021, de autoria do Deputado Waldemar Borges (Ementa: Veda a exigência de certidões negativas
emitidas pelo Estado, quando do pagamento de prêmios e de recursos emergenciais, ao setor cultural, previsto na Lei Federal 14.017,
de 29 de junho de 2020, e em outros editais congêneres de iniciativa do Governo Estadual, bem como disciplina a fixação de exigências
nos respectivos editais e contratações, na forma que menciona.)
Relatora: Deputada Fabíola Cabral

SUBSTITUTIVOS
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5. Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1416/2021,
de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de
Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de vedar o aumento
arbitrário de preços dos produtos da cesta básica durante calamidades públicas, pandemia ou outra grave circunstância de comoção
social.)
Relatora: Deputada Simone Santana

6. Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2406/2021,
de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Dispõe sobre a afixação de cartazes nos meios de transportes públicos coletivos
intermunicipais e nas unidades de saúde públicas e privadas, informando os benefícios da vacinação contra a Covid-19 e a necessidade
da aplicação da dosagem completa.)
Relatora: Deputada Laura Gomes

Recife, 17 de setembro de 2021

Deputado ERICK LESSA
Presidente

MENSAGEM Nº 76/2021
Recife, 17 de setembro de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei Complementar que torna
obrigatória para servidores, empregados públicos, militares de estado, contratados temporários e prestadores de serviços contratados
pelos órgãos e poderes do Estado de Pernambuco a imunização contra a Covid-19.

O referido Projeto tem por objetivo conter a disseminação da Covid-19 e assegurar o adequado funcionamento dos serviços
de saúde, de preservação da saúde pública, bem como dos serviços públicos em geral.

A proposição guarda consonância com a Constituição Federal que estabelece a prevalência dos direitos coletivos à vida e à
saúde sobre eventuais interesses individuais, especialmente no enfrentamento às pandemias, como a que ocorre no atual contexto,
devendo aos servidores deste Poder proceder, pública e particularmente, de forma a dignificar a função pública.

A iniciativa alinha-se ao que dispõe o inciso III, alínea “d”, do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
confere às autoridades públicas, no âmbito de suas competências e para o enfrentamento de emergência de saúde decorrente do
coronavírus, autorização para determinarem a realização compulsória de vacinação, além de outras medidas profiláticas. Ademais, a
proposta adequa-se ao que restou decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 6.625/DF.

Registre-se, por fim, que a proposição não acarreta aumento de despesa, razão pela qual deixo de indicar dotação
orçamentária.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002661/2021

Torna obrigatória para os servidores, empregados
públicos, militares de estado, contratados
temporários e prestadores de serviços contratados
pelos órgãos e poderes do Estado de Pernambuco
a imunização contra a Covid-19.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A vacinação contra a Covid-19 é obrigatória para todos os servidores, empregados públicos, militares de estado,
contratados temporários e prestadores de serviços contratados pelos órgãos e poderes do Estado de Pernambuco.

§ 1º Os servidores, empregados públicos, militares de estado, contratados temporários, e prestadores de serviços de que trata
o caput devem comprovar a realização da imunização completa contra a Covid-19, ou apresentar justa causa para não o ter feito de
forma a permitir o exercício regular de suas funções públicas.

§ 2º Aqueles que não comprovarem a realização da primeira dose ou dose única da vacinação contra a Covid-19 ou não
apresentarem justa causa para não o ter feito serão impedidos de permanecer nos seus locais de trabalho, sendo atribuída falta ao
serviço até a efetiva regularização.

§ 3º O disposto no §2º aplica-se igualmente aos servidores, empregados públicos, militares de estado, contratados
temporários e prestadores de serviços submetidos ao regime de teletrabalho.

§ 4º Será permitido o exercício funcional regular para aqueles que tomaram a primeira dose até o curso da imunização
completa com a aplicação da segunda dose da vacina, respeitados os prazos definidos no calendário de vacinação municipal, desde
que devidamente comprovado.

§ 5º Serão aceitos como comprovante de vacinação o Certificado Nacional de Vacinação Covid-19, em sua versão impressa,
emitido através do aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão, bem como cópia do comprovante de vacinação, que deverá
ser registrado como fiel ao documento original pelo servidor público que o recebeu após a devida verificação.

Art. 2º A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a Covid-19 caracteriza falta disciplinar, passível das
sanções dispostas nas legislações vigentes.

Art. 3º A justa causa que isenta a vacinação contra a Covid-19 é de natureza de saúde.

Parágrafo único. A comprovação da justa causa dar-se-á mediante a apresentação de declaração médica atual, sem rasuras,
que expressamente contraindique a vacinação contra a Covid-19, contendo assinatura do médico e carimbo com nome e CRM legíveis
ou com certificação digital.

Art. 4º Para fins do disposto no § 1º do art. 1º, a comprovação da vacinação contra Covid-19 ou a apresentação de declaração
médica que justifique a ausência de imunização será feita junto à área de gestão de pessoas do órgão, entidade ou poder de exercício,
em até 20 (vinte) dias após a publicação desta Lei.

§ 1º A apresentação da documentação de que trata o caput é condição para a manutenção da regularidade quanto ao
exercício das respectivas funções públicas.

§ 2º Caberá à chefia imediata exigir a apresentação da documentação de que trata o caput, diretamente na área de gestão
de pessoas.

§ 3º A área de gestão de pessoas deve fazer os registros nos respectivos assentamentos funcionais, ficando de posse da
documentação para eventuais apurações, bem como acompanhar se a imunização completa foi realizada.

Art. 5º Transcorrido o prazo estabelecido no caput do art. 4º, sem a devida comprovação pelo servidor, empregado público,
contratado temporário ou militar de estado, a área de gestão de pessoas do órgão ou entidade deverá adotar as medidas legais
aplicáveis à hipótese.

Parágrafo único. A ausência ao serviço, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ensejará a instauração de
processo administrativo para apurar o abandono de serviço pelo servidor público, que ficará sujeito às penalidades previstas em Lei,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 6º Aos servidores, empregados públicos, contratados temporários e militares de estado regularmente afastados de suas
funções públicas será exigido o cumprimento das disposições do art. 4º, quando do retorno a suas atividades.

Art. 7º Caso haja suspeita de falsidade nos dados de comprovação de vacinação contra Covid-19 ou na declaração médica
de contraindicação, o servidor, empregado público, contratado temporário ou militar de estado será convocado para prestar
esclarecimentos e, comprovada a irregularidade, estará sujeito às sanções previstas em lei.

Art. 8º Fica estabelecido que as empresas prestadoras de serviços contratadas devem apresentar declaração assinada por
seus respectivos representantes legais, conforme modelo constante do Anexo Único, em até 30 (trinta) dias após a publicação desta
Lei, registrando que todas as pessoas vinculadas ao(s) seu(s) contrato(s) com a Administração Pública Estadual, por qualquer vínculo
e em qualquer nível, estão vacinados contra a Covid-19, de acordo com o calendário oficial divulgado pelo respectivo Município onde
residem, ressalvados os casos em que aguardam a próxima dose.

§ 1º O descumprimento do estabelecido no caput ou a apresentação de declaração falsa ensejará a aplicação das sanções
administrativas previstas em lei ou em contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório.

§ 2º As empresas prestadoras de serviços contratadas submeter-se-ão a todas as medidas e procedimentos de fiscalização
para cumprimento do estabelecido no caput .

Art. 9º A autoridade máxima de cada órgão ou poder fica autorizada a editar normas complementares necessárias à efetiva
aplicação desta Lei Complementar.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Emitida em papel timbrado da empresa)

Referente ao Contrato nº / , celebrado com o _____________________________, cujo objeto é _______________ [denominação/razão
social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°___________ , por intermédio do
seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a)______________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°__ , expedida pelo(a)_____
e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° ___________, DECLARA, para fins do disposto no art. 8º da Lei
Complementar n° __/2021, que todos seus prestadores de serviços lotados nas Unidades vinculadas ao Contrato epigrafado estão
vacinados contra a Covid-19, de acordo com o calendário oficial divulgado pelo Município onde residem.
Ressalva: ( ) Emprega prestador de serviço que tomou a primeira dose da vacina, mas que ainda está aguardando a data registrada na
caderneta de vacinação para tomar a(s) próxima(s).

/PE, de _____________ de 2021.

__________________________________________________________
Representante Legal da Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa)

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 17 de Setembro de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 3ª, 9ª comissões.

MENSAGEM Nº 77/2021
Recife, 17 de setembro de 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa egrégia Assembleia o Projeto de Lei Complementar anexo, que tem por objetivo alterar a Lei nº
10.849, de 28 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. A iniciativa
decorre do exercício da competência legislativa plena atribuída aos Estados para legislarem sobre o referido imposto, enquanto não
editada lei complementar federal sobre normas gerais, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 24 da Constituição Federal e pelo § 3º
do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

A proposta ora encaminhada altera a disciplina do IPVA para estabelecer sua incidência sobre automotores de empresas
locadoras de veículos com estabelecimentos no Estado de Pernambuco, ainda que registrados e licenciados em outra unidade federada,
na hipótese de serem objeto de locação no território deste Estado. A proposição também institui vedação às locadoras de veículos de
locarem veículos licenciados em outros Estado para o desempenho de suas atividades em Pernambuco.

Trata-se de medida necessária para mitigar distorções relacionadas à tributação pelo IPVA e impedir o desvirtuamento da
política de incentivos fiscais relativos ao aludido tributo, com concentrações injustas de licenciamentos em algumas unidades
federativas. Com a aprovação deste Projeto de Lei, as empresas locadoras de veículos que disponibilizem a respectiva frota para
locação no Estado de Pernambuco, onde possuem estabelecimentos filiais e realizam o faturamento dos serviços, ficam obstadas de
realizar o licenciamento e o consequente recolhimento do IPVA em unidade federativa diversa.

O assunto já foi objeto de análise no Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Recurso Extraordinário nº 1.016.605, em que
discutiu a possibilidade de recolhimento do IPVA em um Estado diferente daquele em que o contribuinte reside, restando fixada a tese
de que a capacidade ativa referente ao IPVA pertence ao Estado onde o veículo automotor deve ser licenciado, considerando-se a
residência ou, no caso de pessoa jurídica, seu domicílio, que é o estabelecimento a que tal veículo é vinculado. Prevaleceu na Corte
Suprema o entendimento de que a imposição do IPVA supõe que o veículo automotor circule no Estado em que é licenciado.

Conforme assentado na Suprema Corte, as locadoras de veículos têm de pagar o IPVA ao Estado onde o carro circula, ou
seja, no local em que o veículo é colocado à disposição do cliente, de sorte que se uma locadora de veículos tem filiais em diferentes
Estados, não pode escolher licenciá-los e registrá-los em apenas um e disponibilizá-los em todo o país. É contra essa distorção que se
volta o presente Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Nesse mesmo sentido, por ocasião do julgamento da ADI nº 4.612/SC, em que se discutia a constitucionalidade da Lei nº 15.242,
de 27 de julho de 2010, do Estado de Santa Catarina, o STF validou a sistemática de cobrança prevista na lei questionada e consolidou a
tese de que “a capacidade ativa referente ao IPVA pertence ao estado onde deve o veículo automotor ser licenciado, considerando-se a
residência ou o domicílio – assim entendido, no caso de pessoa jurídica, o estabelecimento a que estiver ele vinculado”.

Ressalta-se que a proposta confere prazo alongado de 120 (cento e vinte) dias para que as locadoras de veículos promovam
as devidas adequações nos seus registros e nos licenciamentos de veículos disponibilizados para locação em nosso Estado.

Por fim, destaque-se que, com a presente proposição normativa, objetiva-se alterar a Lei Complementar nº 457, de 16 de
setembro de 2021, que dispõe sobre remissão e anistia de crédito tributário, parcelamento e prorrogação de prazo de recolhimento
referente ao IPVA e taxas que especifica, relativamente a motocicletas, ciclomotores e motonetas nacionais, com até 162 (cento e
sessenta e duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física, de modo a explicitar a abrangência temporal da anistia e da remissão de
que trata referido diploma normativo.

Mensagens
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Na certeza de contar com o indispensável apoio para a apreciação do mencionado Projeto de Lei Complementar, aproveito

a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e ilustres Deputados protestos de elevado apreço e de distinta consideração,
solicitando, ainda, a adoção do regime de urgência previsto no art. 21 da Constituição do Estado.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002662/2021

Dispõe sobre o IPVA e sobre a vedação ao uso de
veículos licenciados em outra Unidade da
Federação, por empresa locadora de automóvel
que atua em Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 10.849, de 28 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 2º .............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 5º Ocorre também o fato gerador: (NR)

I - no momento da perda ou nulidade da condição que fundamenta a isenção ou imunidade; e (AC)

II - em se tratando de veículo de propriedade de empresa locadora domiciliada em outra Unidade da Federação e com
estabelecimento em Pernambuco, na hipótese de o veículo ser objeto de locação no território deste Estado, na data de sua: (AC)

a) locação ou disponibilização para locação, em se tratando de veículo usado, registrado anteriormente em outra
Unidade da Federação; ou (AC)

b) aquisição para integrar a frota destinada à locação neste Estado, em se tratando de veículo novo. (AC)
..........................................................................................................................

Art. 3º-A. O IPVA é devido no local: (AC)

I - na hipótese de pessoa natural, da sua residência habitual ou; (AC)

II - na hipótese de pessoa jurídica:

a) do estabelecimento situado no território deste Estado, quanto aos veículos que a ele estejam vinculados na data da
ocorrência do fato gerador; (AC)

b) do estabelecimento onde o veículo estiver disponível para entrega ao locatário na data da ocorrência do fato gerador,
no caso de contrato de locação avulsa; ou (AC)

c) do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o veículo na data da ocorrência do fato gerador, no caso de locação
de veículo para integrar sua frota. (AC)

§ 1º Na hipótese de a pessoa natural possuir mais de uma residência habitual, presume-se como domicílio tributário,
para fim de pagamento do IPVA: (AC)

I - o local onde exerça profissão; ou (AC)

II - o endereço constante da Declaração de Imposto de Renda, caso exerça profissão em mais de um local. (AC)

§ 2º Na impossibilidade de se determinar o domicílio tributário da pessoa natural nos termos dos § 1º, a autoridade
administrativa deve fixá-lo tomando por base o endereço apurado em órgãos públicos, nos cadastros de domicílio
eleitoral ou nos cadastros de empresa seguradora ou concessionária de serviço público. (AC)

§ 3º Na hipótese de pessoa jurídica, não sendo possível determinar a vinculação do veículo, presume-se como domicílio
o local do estabelecimento onde haja indício de utilização do veículo com predominância sobre os demais
estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. (AC)

§ 4º Em se tratando de veículo de propriedade de empresa de arrendamento mercantil, o imposto é devido no local do
domicílio ou residência do arrendatário. (AC)

§ 5º Equipara-se a estabelecimento da empresa locadora de veículo neste Estado o local de situação dos veículos
colocados à disposição para locação. (AC)

Art. 7º ...............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................

IV - ...................................................................................................................

a) ser proprietária ou possuidora em decorrência de contrato de arrendamento mercantil - leasing ou instrumento
contratual congênere, com registro no cadastro do Detran-PE, de uma frota de no mínimo: (NR)
..........................................................................................................................

Art. 10. ..............................................................................................................
..........................................................................................................................

VI - a pessoa jurídica que tomar em locação veículo para uso neste Estado, em relação aos fatos geradores ocorridos
nos exercícios em que o veículo estiver sob locação. (AC)

§ 1º A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de ordem. (AC)

§ 2º Para eximir-se da responsabilidade prevista no inciso VI do caput, a pessoa jurídica deve exigir comprovação do
pagamento do imposto devido a este Estado, relativamente aos veículos objetos da locação. (AC)
........................................................................................................................”

Art. 2º As empresas locadoras, com estabelecimento no Estado de Pernambuco, devem disponibilizar aos locatários apenas
veículos que sejam licenciados neste Estado.

Art. 3º A inobservância do disposto no art. 2º enseja a imposição das seguintes sanções:

I - apreensão do veículo; e

II - aplicação de multa no valor de R$ 53.970,00 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais).

Parágrafo único. Relativamente ao disposto no caput :

I - o veículo somente pode ser liberado após o pagamento da correspondente multa: e

II - no caso de reincidência, a multa corresponde ao dobro do valor estabelecido no inciso II do caput .

Art. 4º As empresas de locadoras de veículos automotores têm 120 (cento e vinte) dias, contados da data de publicação desta
Lei, para adequar-se ao disposto no art. 2º.

Parágrafo único. Para efeito da adequação de que trata o caput a empresa deve licenciar os veículos neste Estado.

Art. 5º O art. 1º da Lei Complementar nº 457, de 16 de setembro de 2021, que dispõe sobre remissão e anistia de crédito
tributário, parcelamento e prorrogação de prazo de recolhimento referente ao IPVA e taxas que especifica, relativamente a motocicletas,
ciclomotores e motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º .............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º Ficam anistiadas e remitidas as taxas referentes à alínea “c” do inciso II deste artigo, relativas a motocicletas,
ciclomotores e motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física,
apreendidas até 31 de dezembro de 2020, independentemente da data de vencimento do crédito tributário respectivo.” (AC)

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o art. 3º da Lei nº 10.849, de 28 de dezembro de 1992.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 17 de Setembro de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª comissões.

MENSAGEM Nº 78/2021
Recife, 17 de setembro de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa
de Monitoria Estudantil no âmbito da Rede Estadual de Ensino.

O Programa Monitoria PE terá dois eixos de atuação: o combate à evasão escolar, por meio do resgate de estudantes
afastados em decorrência da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus; e a
potencialização do desempenho escolar dos alunos, por meio de ações de fortalecimento do processo de ensino e aprendizagem. São,
portanto, duas espécies de monitoria.

A monitoria de aprendizagem tem por objetivo fortalecer a formação dos estudantes da rede estadual, com ênfase nos alunos
do 9º ano do Ensino Fundamental e do 3º ano do Ensino Médio. Os monitores serão escolhidos entre alunos desses anos, que tenham
boas notas no componente curricular e disponibilidade de tempo para o apoio pedagógico e acompanhamento dos colegas, sob a
supervisão da equipe pedagógica das escolas.

A possibilidade de socializar os conhecimentos adquiridos com colegas que apresentam maiores dificuldades em
determinados conteúdos em Língua Portuguesa ou em Matemática, além de permitir aos monitores o desenvolvimento de valores e
princípios de solidariedade, respeito às diferenças, empatia, tolerância nas relações interpessoais, responsabilidade e sentimento de
pertença à comunidade escolar, é também uma forma de buscar a equidade e garantir o direito à aprendizagem, especialmente no atual
contexto de pandemia, que tem deixado lacunas no processo educacional.

O projeto prevê ainda a monitoria de busca, que propiciará a busca ativa de estudantes, que serão contactados e motivados
a retornar ao ambiente escolar. Será verificada a situação em que se encontram e, no caso de impossibilidade do retorno às aulas
presenciais, os monitores levarão as atividades até eles. Por demandar maior autonomia, maturidade e tempo, os monitores da busca
ativa deverão estar cursando o Ensino Superior, sendo preferencialmente egressos da Rede Estadual, com disponibilidade de tempo e
conhecimento das localidades atendidas pela escola a que serão vinculados.

Essa ação está fundamentada na Constituição da República, mais especificamente no inciso I do art. 206, que estabelece
como princípio a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, e no § 3º do art. 208, que impõe ao Poder Público o
zelo pela frequência à escola.

Os monitores receberão uma bolsa mensal e atuarão sob a supervisão dos educadores e gestores escolares.

Senhores Deputados, a proposta ora encaminhada é uma importante e urgente ação pedagógica, que estimula o
protagonismo social e as atitudes colaborativas, não esquecendo da lição do grande mestre pernambucano Paulo Freire, patrono da
educação brasileira, “quem ensina aprende ao ensinar e quem aprende ensina ao aprender”.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo
Projeto de Lei.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002663/2021

Dispõe sobre o Programa Monitoria PE.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Programa Monitoria PE, no âmbito da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, tem como objetivos:

I - combater a evasão escolar, resgatando estudantes afastados da rede estadual de ensino com o auxílio de monitores de
busca ativa; e

II - potencializar o desempenho escolar dos estudantes, por meio de ações de fortalecimento do processo de ensino e
aprendizagem, com o auxílio de monitores de aprendizagem.

Art. 2º O disciplinamento pormenorizado do Programa Monitoria PE e os procedimentos para a sua implementação serão
estabelecidos em Portaria do Secretário de Educação e Esportes, em que deverá constar, obrigatoriamente:

I - os requisitos mínimos para participar da seleção dos monitores de aprendizagem e de busca ativa e a forma como se dará
o processo seletivo;

II - as unidades escolares que estarão autorizadas a realizar os processos seletivos;

III - o quantitativo de bolsas de monitoria de aprendizagem e de busca ativa ofertadas, por edição do Programa;
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IV - as atribuições dos monitores de aprendizagem e de busca ativa;

V - as atribuições dos supervisores das monitorias de aprendizagem e de busca ativa;

VI - a duração e periodicidade das edições do Programa; e

VII - forma e prazo para prestação de contas.

Art. 3º Fica autorizada, no âmbito do Programa instituído por esta Lei, a concessão de bolsas aos monitores no valor de até:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), para os monitores de aprendizagem; e

II - R$ 800,00 (oitocentos reais), para os monitores de busca ativa.

§ 1º A despesa autorizada neste dispositivo poderá ser realizada diretamente pelas unidades escolares, com recursos
recebidos por meio de suprimento de fundos institucional.

§ 2º Os valores das bolsas poderão ser reajustados por meio de Portaria do Secretário de Educação e Esportes, observando
como limite superior o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Educação e Esportes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2021.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 17 de Setembro de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª comissões.

MENSAGEM Nº 79/2021
Recife, 17 de setembro de 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que institui a Política Estadual
de Transporte Ferroviário e o Sistema Estadual de Transporte Ferroviário, em consonância com a Lei Federal nº 12.379, de 6 de janeiro
de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, e altera a Lei nº 16.441, de 30 de outubro de 2018, que dispõe sobre o
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros.

Nas últimas décadas, as ferrovias brasileiras têm sido implantadas como resultado da atuação federal, resultando numa
priorização de ferrovias interestaduais vinculadas aos principais centros econômicos do país. Em muitos casos, o transporte local não
é prioridade e por vezes sequer é considerado no planejamento da União para construção de ferrovias, mesmo quando há conexões
estaduais internas essenciais para atendimento das necessidades da economia local ou regional.

Por outro lado, os estados dispõem de autonomia para implantar e explorar infraestrutura ferroviária restrita ao limite dos seus
territórios, tendo em vista que a Constituição Federal reserva a competência da União às ferrovias interestaduais, conforme art. 21, XII,
“d”, ao mesmo tempo em que assegura aos Estados competência residual, em particular quanto à prestação de serviços públicos, como
disposto no art. 25, §1º.

Diante desse contexto, bem como de cenário atrativo para implantação de empreendimentos ferroviários pelo setor privado
no Brasil, os estados do Pará, Paraná, Mato Grosso e Minas Gerais iniciaram nos últimos meses processo de disciplinamento
constitucional e legal sobre o marco regulatório ferroviário estadual, de forma a viabilizar o desenvolvimento desse modal.

Recentemente, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 55/2021, disciplinando a competência estadual para explorar, nos
limites do seu território, o transporte, a infraestrutura e os serviços ferroviários, sob os mesmos regimes previstos para a União no art.
21, XII – concessão, permissão e autorização – cabendo à Lei Estadual estabelecer as normas pertinentes.

A presente proposta estabelece a política estadual de transporte ferroviário, com objetivo de ampliar o transporte de passageiros
e cargas por meio desse modal no Estado. A implementação da política deve observar os princípios da integração entre o sistema ferroviário
pernambucano e os dos outros entes federativos; da integração entre os diversos modais de transporte, ferroviário, rodoviário, aquaviário
e aéreo; a busca de parcerias com a iniciativa privada e com a sociedade civil organizada; o incremento do desenvolvimento
socioeconômico do Estado; a melhoria da qualidade de vida da população; e a sustentabilidade ambiental, social e econômica.

O Sistema Estadual de Transporte Ferroviário é composto pelo conjunto da infraestrutura ferroviária planejada ou em
operação, sob a jurisdição do Estado, podendo ser explorado sob os regimes de concessão ou permissão, nos termos das leis federais
aplicáveis à espécie; ou sob regime de autorização, modalidade que deverá ser formalizada mediante contrato de adesão, com prazo
determinado e precedida de processo de chamada pública, conforme regulamento a ser editado. Com objetivo de fomentar o modal
ferroviário, fica autorizado o Complexo Industrial-Portuário Eraldo Gueiros – Suape a constituir subsidiária destinada a explorar ferrovia,
aplicando-se as normas previstas na Lei Federal n. 13.303, de 30 de junho de 2016.

A instituição de marco legal para o desenvolvimento de malha ferroviária estadual permitirá ampliar a competitividade logística
do estado de Pernambuco, com modal mais econômico e sustentável ambientalmente, resultando em maiores oportunidades de
emprego e renda para os pernambucanos.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo
Projeto de Lei.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSÉ ERIBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002664/2021

Institui a Política Estadual de Transporte
Ferroviário e o Sistema Estadual de Transporte
Ferroviário, em consonância com a Lei Federal nº
12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre
o Sistema Nacional de Viação, e altera a Lei nº
16.441, de 30 de outubro de 2018, que dispõe
sobre o Complexo Industrial Portuário Governador
Eraldo Gueiros.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política estadual de transporte ferroviário e o Sistema Estadual de Transporte Ferroviário, em
consonância com o art. 142-A da Constituição Estadual.

Parágrafo único. A política estadual de transporte ferroviário tem como principal objetivo ampliar o transporte de passageiros
e cargas por meio do modal ferroviário no Estado.

Art. 2º Na implementação da política estadual de transporte ferroviário, serão observados os seguintes princípios:

I - a integração do transporte ferroviário estadual com o transporte ferroviário sob a jurisdição de outros entes federativos;

II - a integração entre os modais de transporte ferroviário, rodoviário, aquaviário e aéreo;

III - a busca de parcerias com a iniciativa privada e com a sociedade civil organizada;

IV - o incremento do desenvolvimento socioeconômico do Estado; e

V - a melhoria da qualidade de vida da população e a sustentabilidade ambiental, social e econômica.

Art. 3º O Sistema Estadual de Transporte Ferroviário é composto pelo conjunto da infraestrutura ferroviária planejada ou em
operação, sob a jurisdição do Estado.

Parágrafo único. Os segmentos ferroviários do Sistema Estadual serão definidos em regulamento.

Art. 4º O Estado poderá explorar diretamente ou mediante concessão, permissão ou autorização a infraestrutura ferroviária
sob sua jurisdição ou a ele delegada ou cedida por outro ente da federação.

Parágrafo único. A exploração dos serviços públicos de que trata esta Lei mediante concessão ou permissão observará o
disposto, conforme o caso, na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
ou nas normas legais que as sucederem.

Art. 5º O Poder Executivo poderá autorizar, por meio de contrato de adesão, a exploração de ferrovias em regime de direito
privado, na forma do regulamento.

§ 1º O contrato, a que se refere o caput, terá prazo determinado e poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,
a critério da Administração Pública.

§ 2º A autorização deverá ser precedida de chamada pública.

§ 3º Existindo manifestação de mais de um interessado na chamada pública, será realizado processo seletivo público, na
forma do regulamento.

Art. 6º Fica autorizada a empresa pública Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros – Suape a constituir
subsidiária destinada a explorar ferrovia considerada de interesse estratégico para o porto organizado e para o complexo industrial,
aplicando-se as normas previstas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no seu estatuto.

Art. 7º Fica acrescentado ao § 1º do art. 2º da Lei nº 16.441, de 30 de outubro de 2018, que dispõe sobre o Complexo
Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, os incisos XX, XXI e XXII, com as seguintes redações:

“Art. 2º .............................................................................................................

§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................

XX - operar, explorar comercialmente, conservar, manter e ampliar, por execução direta ou indireta, infraestrutura
ferroviária considerada de interesse estratégico para o porto organizado e para o complexo industrial; (AC)

XXI - celebrar contratos com a iniciativa privada para a exploração dos serviços indicados no inciso XX; e (AC)

XXII - editar atos de outorga e demais instrumentos normativos necessários à regulamentação e à fiscalização da
prestação dos serviços e execução das obras relacionados ao inciso XX, bem como aplicar sanções administrativas,
intervir em contratos de concessão, autorizar reajustes e revisões tarifárias, apurar e solucionar queixas dos usuários”.
(AC)

Art. 8º Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei nos aspectos necessários a sua aplicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 17 de Setembro de 2021.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª, 2ª, 3ª, 12ª comissões.

Requerimento Nº 003420/2021
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança
Pública, Anderson Torres, por ter lançado o primeiro Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da
Segurança Pública, o Habite Seguro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República; Gilson Machado Neto, Ministro do Turismo; Pedro Duarte Guimarães, Presidente da
Caixa Econômica Federal; NEHEMIAS FALCÃO DE OLIVEIRA SOBRINHO, CHEFE DE POLÍCIA CIVIL; GRACIELA NIENOV,
Presidente Nacional do PTB; Coronel Meira, Presidente Estadual PTB - Pernambuco; Humberto Freire, Secretário de Defesa Social de
Pernambuco; ETEVALDO GENUINO DA SILVA JUNIOR, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE
PERNAMBUCO - AGCMPE; João Batista de Carvalho Filho, Presidente do Sindicato dos Agentes e Servidores do Sistema Penitenciário
do Estado de Pernambuco; Alberisson Carlos, Presidente da Associação de Cabos Soldados e Bombeiros Militares de Pernambuco;
General de Exército Richard Fernandez Nunez, Comandante Militar do Nordeste; Rafael Cavalcanti, Presidente do Sindicato dos
Policiais Civis de Pernambuco; Anderson Torres, Ministro da Justiça e Segurança Pública.

Justificativa

A presente Proposição visa parabenizar O Presidente da República, pela brilhante iniciativa de proporcionar o sonho da casa própria
aos Policiais civis, militares, federais e rodoviários, além de bombeiros, agentes penitenciários, peritos e guardas municipais, os
beneficiários terão subvenção financeira concedida pelo governo federal e condições diferenciadas de crédito imobiliário para aquisição
da casa própria.
É o que prevê o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da Segurança Pública, o Habite Seguro,
lançado nesta segunda-feira 13 de setembro de 2021, em cerimônia no Palácio do Planalto, com a presença do presidente Jair
Bolsonaro, Ministros e parlamentares.
“A casa própria, mais que um sonho, é uma necessidade para todos nós”, afirmou o Presidente em seu discurso. “A casa própria é algo
que realmente nos liberta, nos dá paz para trabalhar”, acrescentou.
Concretizado por meio de medida provisória (MP), será possível financiar até 100% do valor do imóvel, contando com subsídios de até
R$ 13 mil, provenientes do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), de acordo com a faixa de renda do profissional, além de
oferecer menores taxas de juros nos financiamentos. Neste primeiro ano, foram disponibilizados R$ 100 milhões para custear as
operações, a serem realizadas pela Caixa Econômica Federal.
Por fim, destacamos que o programa concretiza a preocupação do Governo Federal com a melhoria da qualidade de vida e a valorização
dos agentes de segurança pública do nosso País.
Por tudo exposto, considero justificado o Voto de Aplauso, motivo pelo qual peço aos nobres Pares que aprovem esta proposição.

Sala das Reuniões, em 14 de Setembro de 2021.

Alberto Feitosa

Requerimento


